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CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO – LEI 9.503/97
3ª EDIÇÃO

ENCARTE CONSOLIDADO MARÇO 2010

* Publicada no DOU 20.06.2008.

LEI 11.705, DE 19 DE JUNHO DE 2008*

Altera a Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, que ‘institui o Código de Trânsito 
Brasileiro’, e a Lei 9.294, de 15 de julho de 1996, que dispõe sobre as restrições ao uso e 
à propaganda de produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos 
agrícolas, nos termos do § 4o do art. 220 da Constituição Federal, para inibir o consumo de 

bebida alcoólica por condutor de veículo automotor, e dá outras providências.

O Presidente da República Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1o Esta Lei altera dispositivos da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código 
de Trânsito Brasileiro, com a finalidade de estabelecer alcoolemia 0 (zero) e de impor penalidades 
mais severas para o condutor que dirigir sob a influência do álcool, e da Lei 9.294, de 15 de julho de 
1996, que dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda de produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, 
medicamentos, terapias e defensivos agrícolas, nos termos do § 4o do art. 220 da Constituição Federal, 
para obrigar os estabelecimentos comerciais em que se vendem ou oferecem bebidas alcoólicas a 
estampar, no recinto, aviso de que constitui crime dirigir sob a influência de álcool.

Art. 2o São vedados, na faixa de domínio de rodovia federal ou em terrenos contíguos à faixa de 
domínio com acesso direto à rodovia, a venda varejista ou o oferecimento de bebidas alcoólicas para 
consumo no local.
§ 1o A violação do disposto no caput deste artigo implica multa de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos 

reais).
§ 2o Em caso de reincidência, dentro do prazo de 12 (doze) meses, a multa será aplicada em dobro, e 

suspensa a autorização de acesso à rodovia, pelo prazo de até 1 (um) ano.
§ 3o Não se aplica o disposto neste artigo em área urbana, de acordo com a delimitação dada pela 

legislação de cada município ou do Distrito Federal.

Art. 3o Ressalvado o disposto no § 3o do art. 2o desta Lei, o estabelecimento comercial situado na faixa 
de domínio de rodovia federal ou em terreno contíguo à faixa de domínio com acesso direto à rodovia, 
que inclua entre suas atividades a venda varejista ou o fornecimento de bebidas ou alimentos, deverá 
afixar, em local de ampla visibilidade, aviso da vedação de que trata o art. 2o desta Lei.
Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput deste artigo implica multa de R$ 300,00 

(trezentos reais).

Art. 4o Competem à Polícia Rodoviária Federal a fiscalização e a aplicação das multas previstas nos 
arts. 2o e 3o desta Lei.
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§ 1o A União poderá firmar convênios com Estados, Municípios e com o Distrito Federal, a fim de 
que estes também possam exercer a fiscalização e aplicar as multas de que tratam os arts. 2o e 3o 
desta Lei.

§ 2o Configurada a reincidência, a Polícia Rodoviária Federal ou ente conveniado comunicará o fato ao 
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes – DNIT ou, quando se tratar de rodovia 
concedida, à Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT, para a aplicação da penalidade 
de suspensão da autorização de acesso à rodovia.

Art. 5o A Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes modificações:
I. o art. 10 passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XXIII:

“Art. 10 (...)
(...)
XXIII. 1 (um) representante do Ministério da Justiça.
(...)” (NR)

II. o caput do art. 165 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 165 Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer outra substância psicoativa que 
determine dependência:

Infração – gravíssima;

Penalidade – multa (cinco vezes) e suspensão do direito de dirigir por 12 (doze) meses;

Medida Administrativa – retenção do veículo até a apresentação de condutor habilitado 
e recolhimento do documento de habilitação.

(...)” (NR)
III. o art. 276 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 276 Qualquer concentração de álcool por litro de sangue sujeita o condutor às 
penalidades previstas no art. 165 deste Código.
Parágrafo único. Órgão do Poder Executivo federal disciplinará as margens de tolerância 

para casos específicos.” (NR)
IV. o art. 277 passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 277 (...)

(...)
§ 2o A infração prevista no art. 165 deste Código poderá ser caracterizada pelo agente de 

trânsito mediante a obtenção de outras provas em direito admitidas, acerca dos notórios 
sinais de embriaguez, excitação ou torpor apresentados pelo condutor.

§ 3o Serão aplicadas as penalidades e medidas administrativas estabelecidas no art. 165 deste 
Código ao condutor que se recusar a se submeter a qualquer dos procedimentos previstos 
no caput deste artigo.” (NR)

V. o art. 291 passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 291 (...)

§ 1o Aplica-se aos crimes de trânsito de lesão corporal culposa o disposto nos arts. 74, 76 e 88 
da Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995, exceto se o agente estiver:

I. sob a influência de álcool ou qualquer outra substância psicoativa que determine 
dependência;

II. participando, em via pública, de corrida, disputa ou competição automobilística, de 
exibição ou demonstração de perícia em manobra de veículo automotor, não autorizada 
pela autoridade competente;
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III. transitando em velocidade superior à máxima permitida para a via em 50 km/h 
(cinqüenta quilômetros por hora).

§ 2o Nas hipóteses previstas no § 1o deste artigo, deverá ser instaurado inquérito policial para 
a investigação da infração penal.” (NR)

VI. o art. 296 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 296 Se o réu for reincidente na prática de crime previsto neste Código, o juiz aplicará 
a penalidade de suspensão da permissão ou habilitação para dirigir veículo automotor, sem 
prejuízo das demais sanções penais cabíveis.” (NR)

VII. (Vetado.)
VIII. o art. 306 passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 306 Conduzir veículo automotor, na via pública, estando com concentração de álcool 
por litro de sangue igual ou superior a 6 (seis) decigramas, ou sob a influência de qualquer 
outra substância psicoativa que determine dependência:

(...)
Parágrafo único. O Poder Executivo federal estipulará a equivalência entre distintos testes de 

alcoolemia, para efeito de caracterização do crime tipificado neste artigo.” (NR)

Art. 6o Consideram-se bebidas alcoólicas, para efeitos desta Lei, as bebidas potáveis que contenham 
álcool em sua composição, com grau de concentração igual ou superior a meio grau Gay-Lussac.

Art. 7o A Lei 9.294, de 15 de julho de 1996, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 4o-A:

“Art. 4o-A Na parte interna dos locais em que se vende bebida alcoólica, deverá ser afixado 
advertência escrita de forma legível e ostensiva de que é crime dirigir sob a influência de 
álcool, punível com detenção.”

Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9o Fica revogado o inciso V do parágrafo único do art. 302 da Lei 9.503, de 23 de setembro de 
1997.

BRASÍLIA, 16 DE JUNHO DE 2008
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

LEI 11.910, DE 18 DE MARÇO DE 2009*

Altera o art. 105 da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de 
Trânsito Brasileiro, para estabelecer a obrigatoriedade de uso do equipamento suplementar 

de retenção – air bag.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o O art. 105 da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 105 (...)

(...)
VII. equipamento suplementar de retenção – air bag frontal para o condutor e o passageiro 

do banco dianteiro.

* Publicada no DOU 19.03.2009.
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(...)
§ 5o A exigência estabelecida no inciso VII do caput deste artigo será progressivamente 

incorporada aos novos projetos de automóveis e dos veículos deles derivados, fabricados, 
importados, montados ou encarroçados, a partir do 1o (primeiro) ano após a definição 
pelo CONTRAN das especificações técnicas pertinentes e do respectivo cronograma de 
implantação e a partir do 5o (quinto) ano, após esta definição, para os demais automóveis 
zero quilômetro de modelos ou projetos já existentes e veículos deles derivados.

§ 6o A exigência estabelecida no inciso VII do caput deste artigo não se aplica aos veículos 
destinados à exportação.” (NR)

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

BRASÍLIA, 18 DE MARÇO DE 2009
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

LEI 12.006, DE 29 DE JULHO DE 2009*

Acrescenta artigos à Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de 
Trânsito Brasileiro, para estabelecer mecanismos para a veiculação de mensagens educativas 

de trânsito, nas modalidades de propaganda que especifica, em caráter suplementar às 
campanhas previstas nos arts. 75 e 77.

O Presidente da República Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1o A Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos:

“Art. 77-A São assegurados aos órgãos ou entidades componentes do Sistema Nacional de 
Trânsito os mecanismos instituídos nos arts. 77-B a 77-E para a veiculação de mensagens 
educativas de trânsito em todo o território nacional, em caráter suplementar às campanhas 
previstas nos arts. 75 e 77.

Art. 77-B Toda peça publicitária destinada à divulgação ou promoção, nos meios de 
comunicação social, de produto oriundo da indústria automobilística ou afim, incluirá, 
obrigatoriamente, mensagem educativa de trânsito a ser conjuntamente veiculada.
§ 1o Para os efeitos dos arts. 77-A a 77-E, consideram-se produtos oriundos da indústria 

automobilística ou afins:
I. os veículos rodoviários automotores de qualquer espécie, incluídos os de passageiros 

e os de carga;
II. os componentes, as peças e os acessórios utilizados nos veículos mencionados no inciso I.

§ 2o O disposto no caput deste artigo aplica-se à propaganda de natureza comercial, veiculada 
por iniciativa do fabricante do produto, em qualquer das seguintes modalidades:
I. rádio;
II. televisão;
III. jornal;
IV. revista;
V. outdoor.

* Publicada no DOU 30.07.2009.
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§ 3o Para efeito do disposto no § 2o, equiparam-se ao fabricante o montador, o encarroçador, 
o importador e o revendedor autorizado dos veículos e demais produtos discriminados 
no § 1o deste artigo.

Art. 77-C Quando se tratar de publicidade veiculada em outdoor instalado à margem de 
rodovia, dentro ou fora da respectiva faixa de domínio, a obrigação prevista no art. 77-B 
estende-se à propaganda de qualquer tipo de produto e anunciante, inclusive àquela de caráter 
institucional ou eleitoral.

Art. 77-D O Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) especificará o conteúdo e o 
padrão de apresentação das mensagens, bem como os procedimentos envolvidos na respectiva 
veiculação, em conformidade com as diretrizes fixadas para as campanhas educativas de 
trânsito a que se refere o art. 75.

Art. 77-E A veiculação de publicidade feita em desacordo com as condições fixadas nos arts. 
77-A a 77-D constitui infração punível com as seguintes sanções:

I. advertência por escrito;
II. suspensão, nos veículos de divulgação da publicidade, de qualquer outra propaganda 

do produto, pelo prazo de até 60 (sessenta) dias;
III. multa de 1.000 (um mil) a 5.000 (cinco mil) vezes o valor da Unidade Fiscal de 

Referência (Ufir), ou unidade que a substituir, cobrada do dobro até o quíntuplo, em 
caso de reincidência.

§ 1o As sanções serão aplicadas isolada ou cumulativamente, conforme dispuser o 
regulamento.

§ 2o Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, qualquer infração acarretará a imediata 
suspensão da veiculação da peça publicitária até que sejam cumpridas as exigências fixadas 
nos arts. 77-A a 77-D.”

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

BRASÍLIA, 29 DE JULHO DE 2009
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

LEI 12.009, DE 29 DE JULHO DE 2009*

Regulamenta o exercício das atividades dos profissionais em transporte de passageiros, 
“mototaxista”, em entrega de mercadorias e em serviço comunitário de rua, e “motoboy”, 

com o uso de motocicleta, altera a Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, para dispor 
sobre regras de segurança dos serviços de transporte remunerado de mercadorias em 

motocicletas e motonetas – moto-frete –, estabelece regras gerais para a regulação deste 
serviço e dá outras providências.

O Presidente da República Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei regulamenta o exercício das atividades dos profissionais em transportes de passageiros, 
“mototaxista”, em entrega de mercadorias e em serviço comunitário de rua, e “motoboy”, com o uso 
de motocicleta, dispõe sobre regras de segurança dos serviços de transporte remunerado de mercadorias 
em motocicletas e motonetas – moto-frete –, estabelece regras gerais para a regulação deste serviço e 
dá outras providências.

* Publicada no DOU 30.07.2009.
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Art. 2o Para o exercício das atividades previstas no art. 1o, é necessário:
I. ter completado 21 (vinte e um) anos;
II. possuir habilitação, por pelo menos 2 (dois) anos, na categoria;
III. ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do CONTRAN;
IV. estar vestido com colete de segurança dotado de dispositivos retrorrefletivos, nos termos da 

regulamentação do CONTRAN.
Parágrafo único. Do profissional de serviço comunitário de rua serão exigidos ainda os seguintes 

documentos:
I. carteira de identidade;
II. título de eleitor;
III. cédula de identificação do contribuinte – CIC;
IV. atestado de residência;
V. certidões negativas das varas criminais;
VI. identificação da motocicleta utilizada em serviço.

Art. 3o São atividades específicas dos profissionais de que trata o art. 1o:
I. transporte de mercadorias de volume compatível com a capacidade do veículo;
II. transporte de passageiros.

Parágrafo único. (Vetado.)

Art. 4o A Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescida do seguinte Capítulo XIII-A:

“CAPÍTULO XIII-A
DA CONDUÇÃO DE MOTO-FRETE

Art. 139-A As motocicletas e motonetas destinadas ao transporte remunerado de mercadorias – 
moto-frete – somente poderão circular nas vias com autorização emitida pelo órgão ou entidade 
executivo de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, exigindo-se, para tanto:

I. registro como veículo da categoria de aluguel;
II. instalação de protetor de motor mata-cachorro, fixado no chassi do veículo, destinado 

a proteger o motor e a perna do condutor em caso de tombamento, nos termos de 
regulamentação do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN;

III. instalação de aparador de linha antena corta-pipas, nos termos de regulamentação do 
CONTRAN;

IV. inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança.
§ 1o A instalação ou incorporação de dispositivos para transporte de cargas deve estar de 

acordo com a regulamentação do CONTRAN.
§ 2o É proibido o transporte de combustíveis, produtos inflamáveis ou tóxicos e de galões nos 

veículos de que trata este artigo, com exceção do gás de cozinha e de galões contendo 
água mineral, desde que com o auxílio de side-car, nos termos de regulamentação do 
CONTRAN.

Art. 139-B O disposto neste Capítulo não exclui a competência municipal ou estadual de 
aplicar as exigências previstas em seus regulamentos para as atividades de moto-frete no 
âmbito de suas circunscrições.”

Art. 5o O art. 244 da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 244 (...)
(...)
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VIII. transportando carga incompatível com suas especificações ou em desacordo com o 
previsto no § 2o do art. 139-A desta Lei;

IX. efetuando transporte remunerado de mercadorias em desacordo com o previsto 
no art. 139-A desta Lei ou com as normas que regem a atividade profissional dos 
mototaxistas:
Infração – grave;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – apreensão do veículo para regularização.

§ 1o (...)
(...)” (NR)

Art. 6o A pessoa natural ou jurídica que empregar ou firmar contrato de prestação continuada de serviço 
com condutor de moto-frete é responsável solidária por danos cíveis advindos do descumprimento das 
normas relativas ao exercício da atividade, previstas no art. 139-A da Lei 9.503, de 23 de setembro de 
1997, e ao exercício da profissão, previstas no art. 2o desta Lei.

Art. 7o Constitui infração a esta Lei:
I. empregar ou manter contrato de prestação continuada de serviço com condutor de moto-frete 

inabilitado legalmente;
II. fornecer ou admitir o uso de motocicleta ou motoneta para o transporte remunerado de 

mercadorias, que esteja em desconformidade com as exigências legais.
Parágrafo único. Responde pelas infrações previstas neste artigo o empregador ou aquele que contrata 

serviço continuado de moto-frete, sujeitando-se à sanção relativa à segurança do trabalho prevista 
no art. 201 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 
1o de maio de 1943.

Art. 8o Os condutores que atuam na prestação do serviço de moto-frete, assim como os veículos 
empregados nessa atividade, deverão estar adequados às exigências previstas nesta Lei no prazo de até 
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado da regulamentação pelo CONTRAN dos dispositivos 
previstos no art. 139-A da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, e no art. 2o desta Lei.

Art. 9o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

BRASÍLIA, 29 DE JULHO DE 2009
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

LEI 12.058, DE 13 DE OUTUBRO DE 2009*

(...) altera as Leis (...) 9.503, de 23 de setembro de 1997 (...) e dá outras providências.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

(...)

Art. 4o A Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 7o-A:

“Art. 7o-A A autoridade portuária ou a entidade concessionária de porto organizado poderá 
celebrar convênios com os órgãos previstos no art. 7o, com a interveniência dos Municípios 
e Estados, juridicamente interessados, para o fim específico de facilitar a autuação por 
descumprimento da legislação de trânsito.

* Publicada no DOU 14.10.2009.
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§ 1o O convênio valerá para toda a área física do porto organizado, inclusive, nas áreas dos 
terminais alfandegados, nas estações de transbordo, nas instalações portuárias públicas de 
pequeno porte e nos respectivos estacionamentos ou vias de trânsito internas.

§ 2o (Vetado.)
§ 3o (Vetado.)”
(...)

Art. 46 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

(...)

BRASÍLIA, 13 DE OUTUBRO DE 2009
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

LEI 12.217, DE 17 DE MARÇO DE 2010
Acrescenta dispositivo ao art. 158 da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código de 

Trânsito Brasileiro, para tornar obrigatória aprendizagem noturna.

O Vice-presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o O art. 158 da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro, passa a 
vigorar acrescido do seguinte § 2o, renumerando-se o atual parágrafo único para § 1o:

“Art. 158 (...)
(...)
§ 2o Parte da aprendizagem será obrigatoriamente realizada durante a noite, cabendo ao 

CONTRAN fixar-lhe a carga horária mínima correspondente.” (NR)

Art. 2o Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data de sua publicação oficial.

BRASÍLIA, 17 DE MARÇO DE 2010
JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA

* Publicada no DOU 18.03.2010.
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